
 

   

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Portaria nº 007/19 -GP 
 

“Cria a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL, no âmbito da Administração Pública 

Direta do Município de São João do Arraial”, e 

dá outras providências 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. 
 
 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR, os senhores (as), DANIEL DA PAZ DE SAMPAIO ALVES, 
MARIA DO SOCORRO FERREIRA BRITO e JOÃO ALVES DA CRUZ, para compor 
a Comissão Permanente de Licitação – CPL, deste município, para as modalidades 
de: CONVITE, TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA; 
 
Art. 2º - Ficam igualmente nomeados as senhoras, SIMONE MAGALHAES 
CAVALCANTE, GISLANDIA MARIA LIMA BARROS e o Sr. EDSON PAIVA DA SILVA, 
para suplentes dos membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
mencionados no artigo anterior; 
 
Art. 3º - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, serão presididos pelo 
Senhor DANIEL DA PAZ DE SAMPAIO ALVES (Presidente), MARIA DO 
SOCORRO FERREIRA BRITO e JOÃO ALVES DA CRUZ (Membros) 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrários, esta portaria tem efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2019. 
 
Publique-se e cumpra-se 
 

São João do Arraial-PI, Estado do Piauí, em 15 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 

BENEDITA VILMA LIMA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 


